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IBRI solicita para a B3 prorrogação do prazo para votação da audiência restrita

 

O IBRI (Instituto Brasileiro de Relações com Investidores) enviou cartas à B3 (Brasil, Bolsa, Balcão)

solicitando prorrogação do prazo sobre Audiência Restrita dos Segmentos de Listagem. Além disso,

também enviou carta solicitando alterações e melhorias no sistema CI.CORP do “BVD”.

 

A B3 publicou Ofício 129/2022-DIE informando que “em continuidade ao processo de ajustes das

regras que tratam da liquidez mínima nos regulamentos do Nível 1, Nível 2 e Novo Mercado passará a

se encerrar em 06/06/2022, às 23:59”.

 

Veja no link abaixo a comunicação oficial da B3 (Brasil, Bolsa, Balcão) com prorrogação de prazo:

https://www.ibri.com.br/pt-br/oficio-129-2022-die-prorrogacao-do-prazo-para-votacao-da-audiencia-

restrita/
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